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GABINETE DA VEREADORA FRANSUILA DAS CHAGAS L. FARIAS.

INDICAÇÃO N“ 858 / 2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores,

A Vereadora signatária, com assento nesta Casa Legislativa, no

uso de suas atribuições regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art.

109, ambos do Regimento Interno (RI), solicita que seja submetida a presente

INDICAÇÃO à apreciação do Colendo Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo

Senhor ÉRIK AUGUSTO COSTA E SILVA, Digníssimo Prefeito Municipal,

INDICANDO-LHE

QUE SEJA FEITO A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA
MELHOR EM CASA NO MUNICÍPIO DE BALSAS.

JUSTIFICATIVA

O Melhor em Casa é um programa do Governo Federal em

parceria com o Governo Estadual que tem como objetivo oferecer Atenção Domiciliar

(AD) através da assistência em domicilio, por meio de Equipes Multiprofissionais

(EMAD e EMAP). Tendo a missão de proporcionar assistência humanizada por meio de

equipe multíprofíssional em domicilio com ampliação da autonomia da pessoa,

contribuindo para melhorar sua qualidade de vida. Tendo acesso ao programa o paciente

hospitalizado em Unidade Hospitalar com Equipes do SAD, usuário em domicilio ou

hospitalizado em outras unidades hospitalares, sendo solicitado avaliação pelo email

melhoremcasa@saúde.... anexando os documentos necessários e solicitados pela equipe.

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS,

VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 05 DE OUTUBRO DE 2022.
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